Camara Municipal da Serta
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Mail: cmsgeral@cm-serta.pt

ATA n°1
Procedimento Concursal Comum de recrutamento para o preenchimento de um posto de
trabalho, carreira/categoria de Assistente Técnico, do mapa de pessoal do Municipio da
Sertd, para o Gabinete de Apoio ao Desenvolvimento Econémico, em regime de contrato

de trabalho em fungées publicas por tempo indeterminado - Ref.? G

1. No dia vinte e seis de outubro de dois mil e vinte e trés, nas instalagbes da Camara
Municipal da Serta, reuniu pela primeira vez o Juri designado do procedimento concursal
comum para preenchimento de um posto de trabalho, na carreira/categoria de Assistente
Técnico, previsto no Mapa de Pessoal deste Municipio, para constituiggo de relagbes juridicas
de emprego publico, em regime de contrato de trabalho em fungbes publicas por tempo
indeterminado, encontrando-se presentes os seguintes membros:

Presidente: Nuno Acacio Dias Assungdo — Chefe de Divisdo Administrativa e Recursos
Humanos;

1° \logal Efetivo: Paula Manuela Nunes Farinha Matias — Técnica Superior no Gabinete de Apoio
ao Desenvolvimento Econdmico, que substituira o Presidente nas suas faltas e impedimentos;

2° Vogal Efetivo: Silvia Cristina Matos da Silva Ribeiro — Técnica Superior no Setor de Gestao do

Patriménio Municipal.

2. A reunido teve por objetivo proceder a definicéo dos critérios de apreciagéo da Prova de
Conhecimentos, Avaliagdo Psicolégica, Entrevista de Avaliagdo de Competéncias e Avaliagao
Curricular, bem como do sistema de classificagéo final, incluindo a respetiva férmula

classificativa, nos termos da legislagéo em vigor.

3. Assim, tendo em considerag&o o complexo de tarefas e responsabilidades inerentes ao
lugar posto a contratag&o e o conjunto de requisitos legais exigiveis para o seu exercicio, os

elementos do juri deliberaram:

34. Prova de Conhecimentos (PC):
A Prova de Conhecimentos visa avaliar os conhecimentos académicos e ou profissionais e a
capacidade para aplicar os mesmos a situagbes concretas no exercicio de determinada funcéo,

bem como avaliar o adequado conhecimento e utilizagao da lingua portuguesa.

A Prova de Conhecimentos reveste a forma escrita, em papel, de realizagéo individual, com

consulta da legislagdo infra indicada, em suporte de papel, néo anotada nem comentada e pode
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ser composta por questdes de desenvolvimento, questées de escolha multipla e de questbes
diretas, tera a duragao de 60 minutos.

Néo é permitida, durante a realizagdo da prova, a utilizagdo de qualquer equipamento que
possibilite o acesso a internet, designadamente telemével, tablet, ou outros.

A prova de conhecimentos serd expressa numa escala de 0 a 20 valores, considerando-se a
valoragdo até as centésimas e versara sobre a legislagao/bibliografia/tematica abaixo descrita, e
as quais deverao ser consideradas todas as atualizagdes e alteragdes que, entretanto, venham a
ser efetuadas a legislacido indicada na presente data até 4 data da realizagdo da prova de

conhecimento:

o Constituicdo da Republica Portuguesa;

) Cadigo do Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei n.° 4/2015, de 07 de
janeiro;

o Lei Geral do Trabalho em Fungdes Publicas: Lei n.° 35/2014, de 20 de junho, na sua

redagao atual

. Regime Juridico da Autarquias Locais, Lei n® 75/2013, de 12 de setembro;

. Decreto-Lei n.° 18/2008, de 29 de Janeiro, na sua atual redacdo — Cédigo dos Contratos
Publicos (CCP).

Osfas candidatos/as que comparegam a Prova de Conhecimentos com atraso de 5 minutos,

relativamente a hora referida na convocatéria, ndo poderao realizar o método de selegéo.

3.2. Avaliagao Psicologica (AP):

A Avaliagdo Psicologica visa avaliar aptiddes, caracteristicas de personalidade e ou
competéncias comportamentais dos candidatos, tendo como referéncia o perfil de competéncias
previamente definido.

A classificacdo da Avaliagdo Psicologica traduz uma apreciagdo e analise integrada das
exigéncias psicologicas constantes no Perfil de Competéncias e & valorada através das mengdes

classificativas de Apto e Nao Apto.

3.3. Entrevista de Avaliagdo de Competéncias (EAC):

A Entrevista de Avaliagdo de Competéncias tera a duracéo prevista de 15 a 20 minutos e visa
obter informagdes sobre comportamentos profissionais diretamente relacionados com as
competéncias consideradas essenciais para o exercicio da fungdo. Para esse efeito sera
elaborado um guido de entrevista composto por um conjunto de questdes diretamente
relacionadas com o posto de trabalho a ocupar, associado a uma grelha de avaliagéo individual,
gue traduz a presencga ou auséncia dos comportamentos em analise.

Competéncias a avaliar:
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Realizagao e Orientagdo para Resultados;
Orientagédo para o Servigo Publico;
Conhecimentos e Experiéncia;
Organizagao e Método de Trabalho;

Trabalho em Equipa e Cooperagéo;

1

2

3

4

5

6. Relacionamento Interpessoal;
7. Adaptag&o e melhoria continua;

8. Otimizagao dos recursos;

9. Responsabilidade e compromisso com o servico;
1

0. Orientacao para a seguranga.

Cada competéncia sera valorada até ao maximo de 4 valores, resultando a avaliagao final deste
método na aplicagdo da seguinte formula: E.A.C.=20x(soma da pontuagdo das

competéncias)/10.

4, Aos candidatos que estejam a cumprir ou a executar a atribuicdo, competéncia ou
atividade, caraterizadoras do posto de trabalho em causa, os métodos de selegdo a aplicar,

exceto quando afastados por escrito, s&o os seguintes:

4.1, Avaliacéo Curricular (AC):
A Avaliagao Curricular visa aferir os elementos de maior relevancia para o posto de trabalho a
ocupar, entre os quais a habilitagdo académica ou nivel de qualificagdo, a formagéo profissional,

a experiéncia profissional e a avaliagdo do desempenho:

A classificagdo Final no método de selegdo “Avaliagdo Curricular” sera calculada de acordo com
a seguinte férmula:

AC = 0,2HA + 0,5EP + 0,2FP + 0,1AD

Em que:

AC - Avaliagéo Curricular

HA — Habilitagio Académica

EP - Experiéncia Profissional

FP - Formagéo Profissional

AD — Avaliacdo de Desempenho

Habilitacdo Académica (HA)

4
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A habilitagdo académica (HA) constitui um fator obrigatério do método de selegéo “avaliagéo
curricular”. No presente procedimento exige-se que os candidatos possuam 12° ano. Esta
exigéncia relaciona-se com as atividades caraterizadoras do posto de trabalho e com a
complexidade das mesmas, as quais devem ser desempenhadas por pessoal da
carreira/categoria assistente técnico, conforme Lei n® 35/2014, de 20 de junho.

Neste sentido, a titularidade de habilitagbes académicas de grau superior ao 12° ano, devem ter
uma ponderagao diferente na avaliag&o curricular por, em abstrato, conferir aos seus detentores
uma capacidade acrescida para a compreensdo e enquadramento das tarefas e
responsabilidades do posto de trabalho a preencher. Doutro modo nao teria efeito dtil, para a
escolha dos candidatos, a utilizagdo deste fator na avaliagdo curricular. Certificada pelas
entidades competentes, igual, equivalente ou superior & exigida visada no presente

procedimento e valorada da seguinte forma:

. 12° ano 16 valores;
. Licenciatura 18 valores;
° Mestrado / Doutoramento 20 valores.

Para efeitos da referida classificagéo sé serdo considerados niveis habilitacionais completos e

comprovados. A classificagdo maxima deste fator é de 20 valores.

Formacéao Profissional (FP)

A formagao profissional visa aumentar a eficacia e a eficiéncia dos servigos através da melhoria
da produtividade do capital humano, pelo que este fator integra obrigatoriamente o método de
avaliagado curricular.

Tal significa que nao se trata de qualquer formagdo, apenas se considerando a formacéo
profissional que respeite as areas de formagéo e aperfeicoamento profissional relacionadas com
o posto de trabalho a preencher.

No fator formagéo profissional consideram-se as éareas de formagdo e aperfeicoamento
profissional relacionadas com as exigéncias e competéncias necessarias ao exercicio da fungéo
e frequentadas nos Ultimos 5 anos.

A tradugdo numerica deste fator far-se-a do seguinte modo:

- Sem agdes de formagao / formacgao profissional ndo comprovada: 0 valores;

- Formacgéo Profissional comprovada — por cada agéo/curso de formagao serdo atribuidos os

seguintes valores (até ao maximo de 20 valores):

° Acdes / cursos de formagdo com duragao > 35 horas: 2 valores cada agdo/curso;
° Agdes / cursos de formagao com duragao < 35 horas: 1 valor cada agéo/curso;
o Seminérios e Worshops: 0,5 valores cada.
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Experiéncia Profissional (EP)

Neste fator, pretende-se determinar a qualificagio dos candidatos para o posto de trabalho em
causa, ou seja, o grau de adequagdo entre as fungdes/atividades ja exercidas e a atividade
caraterizadora do posto de trabalho a preencher.

Com efeito, a adequagdo funcional dos candidatos, ou seja, a sua qualificagéo, depende do
maior ou menor contato organico-funcional com as referidas areas.

Assim, pondera-se o exercicio efetivo de fungdes com incidéncia sobre a execugéo de
atividades inerentes aos postos de trabalho a ocupar e o grau de complexidade das mesmas.

A avaliacao da experiéncia profissional sera feita do seguinte modo:

. Sem experiéncia / Experiéncia profissional ndo comprovada - 0 valores;
. De 0 a < 5 anos — 16 valores;

. De = 5 anos a < 10 anos — 18 valores;

. =z a 10 anos — 20 valores.

Este fator sera avaliado tendo por base a andlise do curriculum vitae e as declaragdes passadas
pelos servigos onde o candidato exerce/exerceu fungbes.
Os candidatos sdo pontuados no fator “Experiéncia Profissional” até ao limite maximo de 20

valores. S6 € pontuada a experiéncia profissional devidamente comprovada.

Avaliacdo de Desempenho (AD)

Neste fator é considerada a Avaliagdo de Desempenho (AD) na sua expressdo quantitativa
relativa ao Gltimo periodo, ndo superior a quatro anos, em que o candidato cumpriu ou executou
atribuicdo, competéncia ou atividades idénticas as do posto de trabalho a ocupar.

Devera seguir as seguintes leis: Lei n® 66-B/2007, de 28 de dezembro, na sua redagéo atual e
Decreto Regulamentar n® 18/2009, de 04 de setembro:

o Desempenho Excelente: 20 valores;
. Desempenho Relevante: 18 valores;
. Desempenho Adequado: 15 valores;
o Desempenho Inadequado: 10 valores.

A classificagdo do método de selegéo Avaliagdo Curricular é expressa numa escala de 0 a 20

valores, com valoragéo até as centésimas.

4.2. Entrevista de Avaliagao de Competéncias (EAC):

A Entrevista de Avaliagido de Competéncias tera a duragéo prevista de 15 a 20 minutos e visa
obter informacdes sobre comportamentos profissionais diretamente relacionados com as
competéncias consideradas essenciais para o exercicio da fungdo. Para esse efeito sera

elaborado um guido de entrevista composto por um conjunto de questbes diretamente
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relacionadas com o posto de trabalho a ocupar, associado a uma grelha de avaliagéo individual,
que traduz a preseng¢a ou auséncia dos comportamentos em andlise.
Competéncias a avaliar:

Realizagao e Orientagéo para Resultados;

Orientagdo para o Servigo Publico;

Conhecimentos e Experiéncia;

Organizagao e Método de Trabalho;

1
2

3

4

5. Trabalho em Equipa e Cooperagao;
6. Relacionamento Interpessoal;

7. Adaptacao e melhoria continua;

8. Otimizagéo dos recursos;

9. Responsabilidade e compromisso com o servigo;,
1

0. Orientagdo para a seguranga.

Cada competéncia sera valorada até ao maximo de 4 valores, resultando a avaliagéo final deste
método na aplicagdo da seguinte formula: E.A.C.=20x(soma da pontuagédo das

competéncias)/10.

5. Classificagé&o Final (CF): A classificagao final dos concorrentes sera expressa na escala
de 0 a 20 valores e resultara da média aritmética ponderada das classificagdes obtidas nos
métodos de selegao, de acordo com a seguinte férmula:

CF= (60% PC) + (40% EAC)
Ou, aos candidatos que estejam a cumprir ou a executar a atribuigdo, competéncia ou atividade,
caraterizadoras do posto de trabalho em causa, excepto quando afastados por escrito:

CF= (60% AC) + (50% EAC)
Em que:
CF - Classificagao Final;
PC - Prova de Conhecimentos;
AC - Avaliagéo Curricular;

EAC - Entrevista de Avaliagdo de Competéncias.

6. De acordo com o disposto no artigo 19° da citada Portaria, a aplicagéo do 2° método de
selecdo e seguintes sera apenas efetuada a parte dos candidatos aprovados no 1° método de
selecdo, a convocar por conjuntos sucessivos de 10 candidatos, por ordem decrescente de
classificago, respeitando a prioridade legal da sua situacéo juridico-funcional, até a satisfagéo

das necessidades, nos seguintes termos.
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a) Aplicagado do primeiro método de seleg¢éo obrigatério a todos os candidatos admitidos;
b) Aplicacdo do segundo método de selegéo obrigatério e do método seguinte apenas a uma
parte dos candidatos aprovados no método de selegéo anterior, sendo os mesmos convocados
por conjuntos sucessivos de 10 candidatos, por ordem decrescente de classificacao, em fungéo
dos universos com a prioridade legal face a situagéo juridico-funcional, até satisfagéo das
necessidades, tal como o previsto no artigo 19.°, da Portaria n.° 233/2022, de 9 de setembro;
c) Dispensa de aplicacdo do segundo método ou dos métodos seguintes aos restantes
candidatos, gque se consideram excluidos.
d) Apos a aplicagio dos métodos de selegdo a cada conjunto de candidatos é elaborada lista de

ordenagao final dos candidatos, sujeita a homologagé&o.

7. Critérios de ordenacéo preferencial: A ordenagédo dos candidatos que se encontrem em
igualdade de valoragao e em situagéo néo configurada pela lei como preferencial, sera efetuada

nos termos previstos nos artigos 23.° e 24.° da Portaria.

8. A falta de comparéncia dos candidatos a qualquer um dos métodos de selegéo equivale
& desisténcia do concurso, e serdo excluidos do procedimento, os candidatos que tenham
obtido uma valoragéo inferior a 9,5 valores num dos métodos de selegéo, ndo lhes sendo

aplicado o método seguinte.

9. Os candidatos excluidos ser@io notificados para a realizagdo da audiéncia prévia, de
acordo com o preceituado no n.° 4 do artigo 16.° da Portaria, nos termos do Cddigo do
Procedimento Administrativo (CPA).

10. Os candidatos admitidos serdo convocados através de e-mail, do dia, hora e local, para

realizagao dos métodos de selec&o, nos termos previstos no n.° 3 do artigo 16.° da Portaria.

1. A publicitagao dos resultados obtidos em cada método de selegéo é efetuada através de
lista, ordenada alfabeticamente, afixada em local visivel e plblico das instalagdes do Municipio
da Serta, disponibilizada no sitio da internet, em www.cm-serta.pt, nos termos do n°® 1 do artigo
22.° da Portaria.

12. A lista unitaria de ordenagao final dos candidatos, apés homologagao, é afixada em local
visivel e publico das instalagées do Municipio da Sertd, disponibilizada no sitio da internet, em

www.cm-serta.pt, sendo ainda publicado Aviso na 2.2 série do Diario da Repiblica com

informagao sobre a sua publicitag@o, nos termos do n.° 4 do artigo 25.° da Portaria.
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13. Na eventualidade de a lista de ordenagéo final, devidamente homologada, conter um

nimero de candidatos aprovados superior ao nimero de postos de trabalho a ocupar, sera
constituida uma reserva de recrutamento interna, valida pelo prazo méximo de dezoito meses
contados da data de homologagéo da lista de ordenagao final, nos termos e para os efeitos do

disposto nos n.os 5 e 6 do artigo 25.° da Portaria.

E, nada mais havendo a tratar, se encerrou a reunido da qual foi elaborada a presente ata que

vai assinada por todos os elementos do juri.

O Juri,

Presidente:

/O/aMJ /(w/{ﬁ JM M/VM(/S

(Nuno Acacio Dias Assungao)

1°. Vogal Efetivo:

(mmnha Matias)

2°. Vogal Efetivo:

Sl G 1P M R,

(Silvia Cristina Matos da Silva Ribeiro)



